
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA CATARINENSE —
CAMPUS ARAQUARI

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 15/2020

O Instituto Federal Catarinense  — Campus Araquari, com sede na Rodovia BR 280, km 27, bº
5.200, na cidade de Araquari/SC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 10.635.424/0003-48, neste ato
representado pelo Diretor-Geral Cleder Alexandre Somensi, nomeado(a) pela Portaria nº 100,
publicada  no D.O.U de  29 de  janeiro  de 2020,  portador  da  matrícula  funcional  nº  1836822
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 01/01/2020, publicada no Diário Oficial da União de 17/08/2020,
processo  administrativo  nº  23349000038202038,  RESOLVE  registrar  os  preços  da  empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela  alcançada  e  na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
mobiliário,  eletrodomésticos, eletrônicos,  áudio  e  vídeo  para  atendimento  das
necessidades do Instituto Federal Catarinense —  Campus Araquari e demais  campi
participantes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital  e
seus anexos, especificados nos itens 44, 51, 52 e 96 do Termo de Referência, anexo I do
edital  de  Pregão nº  01/2020,  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como a  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
nas propostas são as que seguem: 



PRESTADOR DOS SERVIÇO: BALI COMERCIAL LTDA
CNPJ: 12.991.409/0001-04
AV ARISTOTELES COSTA, 595 - JARDIM FORTALEZA
PAULINIA/SP
CEP: 13.140-074 
Fone: (19) 3363-3500 / (19) 3833-1960 
ELIANA@BALICOMERCIAL.COM.BR 

Item Descrição/Especificação
Unidade

de
Medida

Valor
Adjudicado

R$

Quantidade por
Local de

Fornecimento

Quantidade
Total

44
MESA REUNIÃO QUADRADA

Marca: Bali
Fabricante: Bali
Modelo / Versão:  Mesa de Estudos Viena
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: Mesa de estudo. requisitos: 
mesa quadrada tampo com 800x800 mm, 
confeccionada em chapa de madeira 
compensada 20 mm, de espessura 
respectivamente, revestida na parte 
superior com laminado melamínico de alta 
pressão com maior resistência superficial a
perda de brilho e riscos após atrito 
(exemplo limpeza com esponja de aço) na 
cor casca de ovo brilhante, bordas 
aparentes, na parte inferior da mesa 
aplicação de selador e verniz; estrutura em 
tubo de aço sae 1010/ 1020, secção 7/8", 
parede 1,5 mm de espessura, em 
monobloco com sistema de pés duplos e 
paralelos; os componentes que formam o 
conjunto deverão ser ligados entre si 
através de solda pelo processo mig, com 
cordões de solda com comprimento 
mínimo de 20 mm; tratamento 
antiferruginoso de proteção por meio de 
imersão para fosfatização; a 120°c; pintura
em tinta epóxi pó, híbrida, eletrostática, na 
cor preta texturizada, polimerizada em 
estufa à 210º c, sendo a espessura mínima 
da película de 60 mícrons; ponteira em 
polipropileno 100% injetadas, do tipo bola 
c/ encaixe interno na cor da estrutura; 
altura 720 mm. cadeira com espaldar 
médio moldada anatomicamente, assento 
medido 440x400mm, encosto medido 
400x290mm, ambos em compensado 
multilaminado, cobertos com espuma 
injetada 40 mm, revestida em tecido 10% 

Unidade R$
102.335,00

Blumenau 04

211

Brusque 06

Ibirama 10

Luzerna 51

Santa Rosa
do Sul

140



diâmetro na cor azul, acabamento nas 
bordas em perfil de pvc macho fêmea, 
montada sob estrutura em tubo de aço 7/8 
com parede de 2 mm. demais 
especificações conforme edital.

51

PUFE

Marca: Zum Puff
Fabricante: Zum Puff
Modelo / Versão:  Puff Pêra 6 Gomos
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: Pufe tipo i. requisitos: 
composição/material: couro sintético. 
estrutura enchimento interno em flocos de 
isopor recarregável. tipo gota, 
revestimento couro sintético. acabamento 
zíper invisível. cor a combinar. dimensões 
aproximadas do produto sem embalagem 
(axlxp) 80x65x85cm. peso líquido 
aproximado do produto 4 kg. garantia de 
12 meses.

Unidade
R$

12.760,00

Abelardo
Luz

02

183

Araquari 07

Blumenau 15

Brusque 10

Concórdia 04

Fraiburgo 08

Ibirama 10

Luzerna 30

Santa Rosa
do Sul

95

São
Francisco do

Sul
02

52

PUFE

Marca: Arazzi
Fabricante: Arazzi
Modelo / Versão:  Puff Quadrado
Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado: Pufe tipo ii. requisitos: 
composição: estrutura de madeira 
reflorestada de eucalipto ou pinus, 
compensado ou mdf, revestido em couro, 
costurado com linhas de nylon, costura 
tripla, altura 40 cm comprimento 37 cm 
largura 37 cm. assento preenchido com 
espuma d-26. cor a combinar. peso líquido 
aproximado do produto 5 kg. garantia de 
12 meses.

Unidade
R$

12.760,00

Araquari 05

110

Concórdia 04

Fraiburgo 08

Ibirama 10

Luzerna 30

Rio do Sul 13

Santa Rosa
do Sul

40

96
EXAUSTOR

Marca: Ventisol
Fabricante: Ventisol
Modelo / Versão:  VENTILADOR 
AXIAL EXAUSTOR IND 30CM 220V 
PREMIUM S
Descrição Detalhada do Objeto 

Unidade R$
4.389,00 Luzerna 09

19

Rio do Sul 02



Ofertado: exaustor monofásico 220 v, 
1/5cv, 1750 rpm, 60hz, hélice de 30 cm de 
diâmetro 30 cm comprimento, com grade 
de proteção em ambos os lados. Garantia 
mínima de 12 meses. Santa Rosa

do Sul
08

Valor Total Adjudicado:   R$  147.849,00

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Instituto Federal Catarinense — Campus Araquari

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços os descritos na
tabela acima.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório,  mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,
salvo  para  adesões  feitas  por  órgãos  ou  entidades  de  outras  esferas
federativas,  fica condicionada à realização de estudo, pelos  órgãos e pelas
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública
federal da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em
ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão

4.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que
este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente  assumidas  com  o
órgão gerenciador e órgãos participantes. 



4.3. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  item não  poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas,  na totalidade,  ao dobro do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão
gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não
participantes que eventualmente aderirem.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  meses,  a  partir  da  sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e



6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o  seu  preço registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

6.9. O cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto
nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser  respeito  às



contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do
art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que,  depois de lida e achada em ordem, vai assinada  pelas partes  e encaminhada cópia aos
demais órgãos participante.

Araquari/SC, 17 de agosto de 2020.

Cleder Alexandre Somensi
Diretor-Geral

Portaria nº 100
D.O.U de 29 de janeiro de 2020

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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